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PODER JlIDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO lRAB,\UIO DA 4" REGI,\O

Av. Praia de Ikla ..•. LI 00 - 90.11 0-403 - Porto AlcgrdRS - Fone: (51 ) 3255-2000 - 111111:/ I\\"\VW .trt4. ilIS. br/
5" andar - Prédio Adini ..•tmti\'O. Fone: 3.255-2893 E-mail: sl.:mpmiitrt.t.jlls.br

ORDEM DE INíCIO DOS SERViÇOS

A empresa KUPSKI CONSTRUTORA LTOA, contratada por este TRT da 4'

Região, conforme contrato n° 31/2018, está autorizada a iniciar a obra de construção do novo

prédio da Vara de Trabalho de Lagoa Vermelha, devendo entregá-Ia concluida até o dia 24 de

Julho de 2019 (12 meses, contados a partir de 24/07/2018).

Até 24/07/2018 a empresa fica obrigada a apresentar a documentação elencada

na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato, abaixo listada, sendo essa entrega condição obrigatória

para inicio dos serviços:

PCMAT;

Cronograma fisico-financeiro;

Orçamento analitico detalhado;

Diagrama PERT;

Alvará de inicio da obra;

ART do responsável técnico pela execução;

Carta de Preposição para o Engenheiro ou Arquiteto;

Indicação do Mestre de Obras, Encarregado, Técnico ou Coordenador;

Comprovação de vinculo dos profissionais elencados nas alineas "h" e "i"

a) Garantia Contratual;

b)

c)
d)
e)
f)

g)

h)

i)

j)

Por fim, anexo a esta, segue lista exemplificativa de itens de Segurança e Saude,
do, Trabalho observados reiteradamente pela Fiscalização, para auxilio no cumprimento da NR-

18 pela empresa contratada.

Elaborado em: Porto Alegre, 02 de Julho de 2018.

Entregue em:. Porto Alegre, 04 de Julho de 2 1

Marco
Coar ena - EMPRO

RT 4' Região

Ordem d~ Inicio de Sl'r\ iço.odt
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LISTA EXEMPLIFICATIVA DE ITENS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

OBSERVADOS PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

A Contratada encontra-se obrigada. por força de Lei e de Contrato. a

atendcr todos os itens da Norma Regulamentadora 18 - NR-18 - apl ieáveis aos serviços

desenvolvidos. Tal atendimcnto será observado e exigido pela FiscalinlÇão deste Tribunal.

A titulo de orientação. anexa-se a seguinte lista à Ordem de Inicio de Serviço

constando infrações à citada nor6ma reiteradamente observadas por esta Fiscalização em

serviços e obras anteriores. Essa lista obviamente não esgota o escopo da NR-18.

Itcns a screm atendidos:

I. instalar áreas de vivência (sanitários. vestiário. refeitório) antes do início dos serviços:

2. proteger instalações elétricas contr~ riscos mecâ,nicos e intempéries, de modo que não

fiquem no caminho ,de pessoas e materiais. com emendas bem executadas. sem
. .ImprovIso:

3. utilizar betoneira com aterramento clétrico. botão de parada de emergência c proteção

das partes perigosas (cremalheira, correia):

4. comprovar a qualificação do marceneiro:

5, comprovar a qualificaçào do eletricista:

6, forncccr crachá de identificação dos trabalhadores:

7" forneccr capacitação em segurança do trabalho com ênfase em prcvenção de acidentes

(2h/mês/trabalhador). comprovada por certificado:

8. f(,rnecer água filtrada:

9.. fechar ° tapume integralmente:

la. exigir uso de equipamentos de proteção individual pel.os seus terceirizados:
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de qualificação: atestados de saúde ocupacional: ordens de serviço: fichas de controle

dc EPI ctc.;

13. utilizar escada de mão com fixação e ~Itura sulicicnte para ultrapassar em 1.00m (um

metro) o piso superior;

14. proteger as gomas dos vergalhões;

15. proteger contra impactos as lãmpadas da área de marcenaria/armação:

16. mantcr no local da obra a documcntação dc segura"nça do trabalho à disposição da

Fiscalização. incluindo mas não se limitando a: PCM;\ T. se houvcr; atcstados dc saúde

ocupacional; comprovantes de qualificação; comprovantes de treinamento; ordens de

serviço.

Rodrigo dos Santos

Analista Judiciário com formação em Engenharia com Especialização em Engenliaria de

Segurança do Trabalho . '
COPEX/SEMPRO/DG/TRT4
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